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TERMO DE ABERTURA DE PROJETO - TAP

1. INFORMAÇÕES INICIAIS

Título do Projeto: "Conexão Enem: Rota do Saber Centro-Sul"

Campus: Iguatu

 

2. APRESENTAÇÃO

 

O projeto será desenvolvido com escolas públicas da região visando a divulgação dos
cursos superiores do IFCE/campus Iguatu, com estudantes do terceiro ano do ensino
médio. Será desenvolvido com aulões de Química de Geografia, levando o ensino
superior pisar no chão da escola do ensino médio, é o Laboratório de ensino do
superior para na educação básica.
É a garantia da democratização do acesso a revisões de alta qualidade para
estudantes da rede pública de ensino do Centro-Sul cearense, fortalecendo o
desempenho acadêmico e as competências socioemocionais necessárias para o
ingresso no Ensino Superior via ENEM/Vestibulares.

2.1. Justificativa do Projeto

Justifica-se esse projeto pelos aspectos que deverá atender durante o ano com
estratégias que vise:
Revisão Interdisciplinar: Revisar os conteúdos de maior incidência no ENEM (Matriz de
Referência) através de uma abordagem prática e contextualizada com a realidade
regional.
Apoio Socioemocional: Oferecer estratégias de controle de ansiedade e gestão de
tempo para o dia da prova, minimizando o impacto psicológico do exame.
Integração Regional: Promover o intercâmbio de conhecimentos entre alunos de
diferentes municípios da região (Iguatu, Quixelô, Jucás, Carius etc.), criando uma rede
de apoio estudantil.
Uso de Tecnologias: Disponibilizar materiais digitais complementares (PDFs e
videoaulas) para que o estudo continue em casa após os aulões presenciais.

2.2. Alinhamento Estratégico com o PDI 2024-2028 - Qual objetivo estratégico possue
relação direta com o projeto?

( ) OE-1 Aperfeiçoar o acompanhamento de egressos visando à realimentação dos
currículos dos cursos ofertados.
(x) OE-2 Fortalecer os programas de apoio ao discente a fim de melhorar a
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permanência e o êxito dos estudantes.
( ) OE-3 Ampliar e fortalecer os programas de capacitação, consultoria técnica e
divulgação científica oferecidos pelo IFCE, a fim de atender às necessidades da
comunidade local e regional.
( ) OE-4 Expandir as parcerias estratégicas com organizações públicas e privadas para
ampliar as oportunidades de inserção no mundo do trabalho.
( ) OE-5 Implementar programas de integração entre o IFCE e diversos agentes do
mundo do trabalho, contemplando o fomento à Economia Criativa, Gestão Social e
Economia Solidária.
( ) OE-6 Consolidar os programas de assistência estudantil para promover o bem-estar
e a inclusão dos estudantes.
( ) OE-7 Fortalecer a internacionalização do IFCE, proporcionando um ambiente
acadêmico enriquecido pela diversidade cultural, troca de conhecimentos e
oportunidades de colaboração global.
( ) OE-8 Expandir e fortalecer programas culturais que promovam a diversidade
artística, reforçando a infraestrutura e a modernização dos equipamentos voltados a
eventos.
( ) OE-9 Desenvolver currículos atentos às necessidades específicas do público
trabalhador, adequando a periodicidade de oferta, turnos e peculiaridades locais.
(x) OE-10 Elevar a taxa de ocupação das vagas ofertadas, maximizando a utilização
dos recursos disponíveis e atraindo um número maior de candidatos nos processos
seletivos.
( ) OE-11 Alinhar a oferta de vagas às exigências legais estabelecidas, garantindo a
disponibilidade adequada de vagas para os cursos técnicos, licenciaturas e PROEJA.
( ) OE-12 Maximizar o desempenho nas avaliações dos cursos superiores (graduação e
pós-graduação).
( ) OE-13 Promover a verticalização acadêmica, estabelecendo conexões eficazes e
sinérgicas entre os cursos técnicos, graduação e pós-graduação.
( ) OE-14 Aperfeiçoar os macroprocessos gerenciais e de suporte com o foco na
melhoria da qualidade dos serviços educacionais.
( ) OE-15 Aperfeiçoar o fluxo processual que envolve a formalização de parceria entre
o IFCE e um parceiro externo.
( ) OE-16 Fortalecer as atividades de pesquisa, priorizando a captação de recursos, a
colaboração interdisciplinar e intercampi e ampliando as parcerias com setores da
indústria, governo e sociedade.
( ) OE-17 Integrar a extensão de forma efetiva aos currículos acadêmicos, com o
propósito de capacitar os estudantes para aplicar o conhecimento em benefício da
comunidade.
( ) OE-18 Implementar melhorias contínuas nos processos de trabalho relacionados à
extensão acadêmica do IFCE.
( ) OE-19 Estabelecer um ecossistema que apoie a realização de eventos de
empreendedorismo e inovação, favoreça a geração de ideias e promova o
funcionamento eficaz de incubadoras de empresas.
( ) OE-20 Estabelecer uma cultura institucional de inclusão, diversidade e
acessibilidade no ambiente educacional do IFCE.
( ) OE-21 Implementar soluções sustentáveis em todas as operações institucionais,
visando à redução do impacto ambiental e ao uso eficiente dos recursos naturais.
( ) OE-22 Aprimorar os processos de gestão institucional, promovendo transparência,
prestação de contas, compliance e integridade.
( ) OE-23 Fomentar o desenvolvimento contínuo dos servidores, aprimorando as suas
competências e habilidades.
( ) OE-24 Estimular os servidores e alunos a explorarem novas ideias e práticas
inovadoras, bem como desenvolverem soluções que contribuam para a qualidade das
atividades acadêmicas e administrativas.
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( ) OE-25 Aprimorar a alocação de recursos e ampliar a diversificação de receitas.

2.3. Escopo do projeto

1- Comunidade escolas e extra escola com conhecimento dos cursos de ensino
superior do IFCE/campus Iguatu
2- Laboratório de Ensino implantado no campus, ensino superior no chão da escola de
educação básica
3- Estudantes com conteúdo de Geografia, Redação e Química revisado para
ENEM/vestibulares

2.4. Partes Interessadas

Patrocinador: Márcia Leyla de Freitas Macêdo Felipe

Gerente do projeto: Antonio Nunes Pereira

Equipe do projeto: Celia Maria Freitas Guedes Amorim, Marco Antônio da Silva

Usuários finais ou Público Alvo: Professores e Estudantes do terceiro ano das
escolas da região

Outras partes envolvidas: Departamento de Ensino, CTP, Coordenador do Ensino
Básico e Técnico

 

3. Entregas previstas do projeto

MÊS AÇÃO ESCOLAS
ABRIL/ 26 Realização de 01 AULÃO

de Geografia
IFCE CAMPUS IGUATU
EEP LUCAS EMANUAL-
IGUATU
LICEU DE IGUATU DR. JOSÉ
GONDIM
 

MAIO/26 REALIZAÇÃO DE 02
AULÕES DE GEOGRAFIA

EETI GOV GONZAGA
MOTA-QUIXELÔ
 
EEMTI GOV ADAUTO
BEZERRA

Junho 2026 REALIZAÇÃO DE 01 AULÃO EEMTI EDSON LUIS
IGUATU
EEMTI FILGUEIRAS LIMA

AGOSTO 2026 REALIZAÇÃO DE 02
AULÕES DE QUÍMKICA

ESCOLAS Á COMBINAR

SETEMBRO/2026 REALIZAÇÃO DE 02
AULÕES DE QUÍMICA

ESCOLAS Á COMBINAR

DEZEMBRO/2026 1.REALIZAÇÃO DA
AVALIAÇÃO DO PROJETO
E PRODUÇÃO
DE RELATÓRIO FINAL
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4. ORÇAMENTO DO PROJETO

R$ 1000,00 (Mil reais )

 

5. DURAÇÃO

Abril a dezembro de 2026

 

6. ANÁLISE DE RISCO

 

Riscos Causas Probabilidade
(Alta, média

ou baixa)

Impacto
(Alta,
média

ou
baixa)

Ações mitigadoras

Falta de
transporte
para
garantir
demanda

Atraso no traslado
dos estudantes,
devido o
congestionamento
do trânsito

Média Alto Cumprir horários
programados

     

 

 
Assinatura do Patrocinador do Projeto

 
 

Assinatura do Gerente do Projeto

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcia Leyla de Freitas Macedo
Felipe, Diretor(a) de Ensino, em 19/04/2026, às 18:41, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Nunes Pereira, Chefe do
Departamento de Ensino, em 20/04/2026, às 08:21, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 8678712 e o código CRC 404FBBB1.
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